11ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 06.05.2025

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 130/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 48/25


O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Convido aqui o Deputado Luis do Hospital para proceder o parecer em plenário.

O SR. LUIS DO HOSPITAL – Senhor Presidente, Projeto de Lei Complementar 130/2025, de autoria do Poder Executivo, Mensagem 48/25, que “Altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar nº 647, de 20 de dezembro de 2011.”. 
Após análise do referido projeto, o qual está dentro da técnica, de constitucionalidade, legais, regimentais, boa técnica legislativa. Sou de parecer favorável ao projeto. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Obrigado, Deputado Luis, pelo parecer.
Algum deputado gostaria de discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
